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CONTRAIO N." 005/2024

PAD N." 052/2024 / DISPENSA ELETRÔNICA N° 90001/2024

TERMO DE CONTRATO yUt ENTRE W 
('IlIRR.lM O CONSELHO RECtONU />/ 
ENEERMUiEM DA ALAGOAS E A EMPRESI 
NORDESTE POTENCIAL LIC/TAÇÒESL 1D.I

Em 17 dc maio dc 2024. dc um lado o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS - 
COREN AL. autarquia federal, inscrito noCNPJ/MF sob n.” 04.768.671/0001-58, com sede na Av. Moreira 
c Silva. n.° 430. bairro Farol. 57051-530. na cidade dc Maceió AL. neste ato presentado por sua Presidenta. 
Ora. Dannyelly Dayane Alves da Silva Costa, inscrita no Coren AL sob o n.*’ 271.580-ENF. c por seu 
Tesoureiro. Dr. Esvaído dos Santos Silva, inscrito no COREN-AL sob o n.° 457.457-AE. no uso de suas 
atribuições legais c regimentais, conferidas pela Lei n.° 5.905 de 12 dc julho dc 1973. bem como pelo 
Regimento Interno do Regional aprovado pela Decisão Coren AL n.n 025 de 24 dc setembro dc 2012. 
homologado pela decisão COFEN n.° 026 de 25 de março de 2013 - doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE; c dc outro lado NORDESTE POTENCIAL LICITAÇÕES LTDA.. pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.“ 53.180.690/0001-74, situada na Rua Barra do 
Pirai. 75 - Estação Nova - Camaragibe - PE - CEP. 54774-170. detentora do telefone (81) 98437-4493. c 
do e-mail nordestepotenciala/hotmail.com, presentada. neste ato, por seu sócio-administrador. o Sr. 
Mailson Barbosa dc Morais, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.° 082.553.524-73. 
portador da Cédula de Identidade n.° O42I76I2O82 DETRAN/PE. infra-assinado - doravante 
denominada CONTRATADA: resolvem celebrar o presente contrato cm consonância com o que dispõe 
o Processo Administrativo n.° 052/2024. cm observância às disposições da Lei n.° 14 133/2021 e demais 
normas vigentes, mediante as cláusulas c condições que adiante seguem.

WSULA PRIMEIRA-DO OBJETO __________________________________________
’restação dc serviços de fornecimento dos itens alimentícios, abaixo descritos, para o Conselho 
mal de Enfermagem de Alagoas Coren AL. confoimc condições, quantitativo e eventuais outras 

especificações constantes no Termo de Referência parte integrante do presente contrato:

ITEM especificacAo UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE ANUAL I

01
Adoçante dietético 3 base de sucralose, dietético, bico 

doxador. frasco coin no mínimo 75mt. % alidade minima de 
12 meses

Unidade 30 unidades

02

Biscoito salgado. aprescniaçio quadrada, sabor cream- 
cracker, contendo: farinha dc trigo enriquecida com ferro 

c ácido Cólico, dupla embalagem. pacotes embolados 1 a 1. 
peso liquido dc 4<X)g, com identificação do produto, 

marra do fabricante e pra/ode validade mínimo dc 03 

metes

Pacote 360 unidades

1.2 Ressalvada eventual alteração por ncccssidadc/convcnicncia da CONTRATANTE, fica acordado que as 
entregas serão na forma disposta no item 4.4 do Termo de Referência, adiante replicado:
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PARCELA PRAZO DE ENTREGA COMPOSIÇÃO DA PARCELA

r 20 dia apó* assinatura do contrato 
c cmisUo dc ordem dc 
fomciunento

HEM descricAo t VIDA DE DE 
MEDIDA

Ot AV riDADE

r dia apin a primeira entrega 01 Adoçante diclclico d Ki»c dc MKralow. dietético, 
bico dosidor. frasco com no mínimo 75ml 
Validade iiinima dc 12 iikscs

Cnidadc 0$

r 60 di» apóx a segunda entrega 02 Açúcar (rhíal pKOfc 50

4' 60 di» após a krccira entiega 03 Biscoito lalgado. aprcsciiLiçdo ijuadrada. vibvr 
crcanvctackcr

Unidade 60

5‘ 60 di» apó* a quarta entrega 04 Bhcolto dxc. aprocnlaçAo rctloado. tipo Manx 1 nxfadc 50

6’ 60 di» após a quinta entrega 05 Açúcar re inado granulado em sache utilizado 
para adoçar cate, suco c alimento» cm geral Caixa 
com 400

Caixa 15

06 ( bá cm sache; embalagem caixa comendo 10 
saches).

Caixa 50

07 Bhcoito dscr. ox at. tipo mai/ena Pacote 60

08 ( nfé tipo torrado e moído, dc pnmara qualidade 
contendo sdo dc pureza ABIC. embalado em 
pacotes de 250 gramas

Pacote 125

1.3 Eventual aceitação de produto diverso às especificações se dará se e somente sc houver retirado do 
mercado do referido produto por qualquer motivo cu substituição por outro de melhor qualidade, devendo 
qualquer custo a este titulo ser suportado pela empresa CONTRATADA, sendo que na ocorrência de tal talo 
a aceitação estará condicionada a avaliação da CONTRATANTE c constituirá mera liberalidade da 
respectiva.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO
2.1 Convencionam as partes que o(s) produto(s) dcscrito(s) na cláusula primeira supra deverá(ãu) ser 
cntrcgue(s) na sede da CONTRATANTE, localizada na Avenida Moreira e Silva, n.° 430. bairro Farol, 
CEP.: 57051-500. na cidade de Macció/AL, das 08:00 as 16:00 horas, no prazo máximo de 20 (vinte! 
dias contados da ordem de fornecimento, em remessa única.
2.2 O objeto do presente instrumento contratual será fornecido atrases de Ordem de Fornecimento, que será 
expedida de acordo com as necessidades do órgão c em conformidade com o termo de referencia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO E DA POSSIBILIDADE DE REA
JUSTE_____________________________________________________________________________________
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante conveniência da 
CONTRATANTE, com fulcro na legislação vigente c aplicável:
3.2. Havendo renovação, os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorrido o periodo de 12 
(doze) meses, adotando-se índice de variação dc preços mais favorável a Administração (v.g. IPCA):
3.3. Para a apuração do percentual dc reajuste referido, tomar-se-á a variação do indicc no período 
compreendido entre o mês que antecede o ano contratual e o IIo mês deste;
3.4. As obrigações e responsabilidades intrínsecas ao serviço, lais como esclarecimento sobre ações 
realizadas, não se restringem à vigência contratual;
3.5. A responsabilidade técnica por documentos e trabalhos elaborados pela CONTRATADA não se 
extinguirá com a rescisão amigável ou contenciosa deste contrato, ineumbindo-lhe. ainda, nessa hipótese, 
transferir a CONTRATANTE ou a quem esta indicar, todos os documentos e informações relacionados aos
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sen iços objeto deste contrato.

, CLÁUSliLA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES CERAIS DO COSTRATASTE ________________
4.1. Alem daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos, demais dispositivos legais c das contidas 

neste instrumento, a CONTRATANTE obriga-sc a:
4.1.1. Proporcionar tudo o que estiver ao seu alcance para que a CONTRATADA possa desempenhar 

os compromissos assumidos neste Contrato;
4.1.2. Pagar pelos sen iços fornecidos pela CONTRATADA:
4.1 J. Prestaras informações c esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA:
4.1.4. Exigir da CONTR/\T/\Dr\ que mantenha todas as condições necessárias à sua habilitação, 
durante o período dc vigência deste contrato, podendo exigir a sua comprovação a qualquer momento:
4.1.5. Designar sen idor para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto deste Instrumento;
4.1.6. Satisfazer, rigorosamente, o objeto desta contratação, cm conformidade com todas as condições 
e os prazos estabelecidos neste Contrato, observando-se. inclusive, as disposições legais aplicáveis:
4.1.7. Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
4.1.8. Atestar as notas fiscaisíaturas. por meio dc servidores) ccmpctcntc(s) para tal:
4.1.9. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais:
4.1.10. Efetuar ajuntada aos autos do processo, das irregularidades observadas durante a execução da 
relação contratual;
4.1.11. Acompanhar a execução do Contrate através do Fiscal do Contraio, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as 
cláusulas deste Instrumento Contratual e com os termos de sua proposta.

4.2.1. Registrar, cm sistema próprio, os prazos dc atendimento e todas as demais ocorrências 
relacionadas a prestação do serviço, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados.
4.2.2. Realizar o recebimento e efetuar o pagamento pelos objetos/serviços prestados nos prazos e 
condições estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA
5.1. Caberá à CONTRATADA, a partir da assinatura deste instrumento e da nota de empenho, o cumprimen
to das obrigações a seguir

5.1.1. Executar ficlmcntc o contrato de acordo com as cláusulas avençadas;
5.1.2. Prestar iodos os esclarecimentos que foivm solicitados pela fiscalização do (órgão ou entidade), 
cujas obrigações deverá atender prontamente;
5.1.3. Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato:
5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos c/oti prejuízos causados diretamente à Administração ou a tercei
ros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do órgão ou entidade, responsabilizando-se. inelu-
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sivc. por danos c/ou prejuízos causados a equipamentos, instalações e/ou patrimônio da CONTRA

TANTE:
5.1.5. Arear com os encargos trabalhistas, prcvidcnciários. fiscais c comerciais, bem como os tributos 
resultantes do cumprimento do contrato;
5.1.6. Mauler um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de represen

tante ou preposto para tratar com o órgão ou entidade, sobre assuntos relacionados à execução do con

trato;
5.1.7. Entregar/cnviar os produtos objeto deste contrato no local ou forma indicado(a) pela CONTRA

TANTE;
5.1.8. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados ao fornecimento c qualidade do pro
duto fornecido;
5.1.9. Arcar c responsabilizar-se. com as despesas diretas c indiretas, tais como: salários, transporte, 
alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, prcvidcnciários. e de 

ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no de
sempenho dos serviços, ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo emprcgatício com os 
mesmos;
5.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados quando cm serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas c providenciarias lhes assegurem c demais exigências legais para o 
exercício das atividades;
5.1.11. Comunicar dc imediato ao órgão toda c qualquer irregularidade observada cm virtude da pres
tação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem neces
sários dc até 25° o (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos estabele
cidos no § Io do artigo 65 da Lei n.° 8.666/93;
5.1.13. Abster-se. qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades deste Contrato sem previ i autorização da CDNTRATANTE:
5.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi
das. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.15. Nâo transferir a outrem, no todo ou cm parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 

anuência do contratante:
5.2. A CONTRATADA deverá, ainda, assumir a responsabilidade por:

5.2.1. Todos os encargos fiscais, comerciais c por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes 
desta contratação.
5.2.2. Todos os encargos prcvidcnciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhis
ta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão ne

nhum vínculo emprega t í cio com o Corcn AL.
5.2.3. Todas as providencias c obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de traba
lho. quando forem vítimas os seus empregados durante o período dc entrega e fornecimento do objeto, 

ainda que acontecido nas dependências do C orcn AL.
5.2.4 Todos os encargos dc possível demanda trabalhista. civil, administrativa, tributaria ou penal, re

lacionada por prevenção, conexão ou continência.
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5.3. Sem prejuízo das responsabilidades acima elencadas, a CONTRATADA ohriga-sc a:
5.3.1. Rcsponsabilizar-sc integralmcntc pelo objeto contratado. inclusive técnica c administrativamcn-
tc. não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas 

oriundos desta contratação.
5.3.2. Manter os colaboradores devidamente identificados durante a execução do objeto, principalmcn- 
te quando esta exigir permanência nas dependências do Corcn AL.

5.3 J. Executar o objeto com o sigilo necessário.
5.4. Prestar os serviços com eficiência c competência técnico-profissionais, observando os prazos e condi
ções especiais indicados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DEVERES ESPECÍFICOS DA CONTRATANTE

6.1. Analisar, avaliar e aprovar as contas de pagamento dentro do prazo acordado.
6.2. Disponibilizar os documentos c'ou equipamentos necessários para que a CONTRATADA execute de 
forma corretas suas atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DEVERES ESPECÍFICOS DA CONTRATADA___________________________
7.1. Guardar inteiro sigilo das informações c materiais fornecidos pela CONTRATANTE, rceonhcccndo-os 
como propriedade exclusiva do Corcn AL com reprodução vedada a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR. FORMA DE PAGAMENTO, POSSIBILIDADE DE REAJUS- 
TE E RECURSOS FINANCEIROS______________________________________________________________
8.1 O pagamento será efetuado, através de depósito em conta-corrente, boleto ou cheque, com base no valor 
aprovado pela CONTRATANTE, através de nota fiscal emitida pela CONTRATADA após a execução de 
cada Ordem de Fornecimento de Material dos itens relacionados, com vencimento no 20” dia útil posterior a 
apresentação de cada nota fiscal;

8.1.1 A fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação c 
rcapresentacão, acrcscendo-sc. no prazo fixado no item 4.1, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentaçào.

8.2 O valor global deste contrato é de RS 1.760,10 (um mil c setecentos e sessenta reais c dez centavos), 
estando incluídos todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais previstos na legislação em vigor, 
incidentes direta ou indiretamente, bem como despesas de quaisquer naturezas decorrentes da execução deste 
instrumento, correspondente a (i) 360 (trezentos c sessenta) pacotes de Biscoito salgado, apresentação 
quadrada, sabor crcam-cracker. contendo: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. dupla 
embalagem. pacotes embalados I a L peso liquido de 400g. com identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade mínimo de 03 meses, perfazendo o valor unitário do pacote RS 4.40 (quatro 
reais e quarenta centavos) e a (ii) 30 (trinta) unidades de adoçante dietético a base de sucralose, dietético 
bico dosador. frasco com no mínimo 75ml. validade minima de 12 meses.
8.3 Deverá a CONTRATADA encaminhar, juntamenie com a Nota Fiscal Fatura entregue, documentos de 
comprovação de regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF). às Fazendas Federal. Estadual c Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA c da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira;
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8.3.1 O nào envio cias certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as incsinas não estejam 
disponíveis para emissão, não desobriga a CONTRATANTE de efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
que constem serviços devidamente prestados c atestados pelo gestor do contrato.

8.4 Na hipótese da Nota FiscaPFatura apresentar erros ou dúvidas quanto à sua exatidão ou quanto à 
documentação que deve acompanhá-la. a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela nào 
controvertida no prazo fixado para pagamento, de acordo com o relatório emitido pela Tesouraria, 
ressalvado o direito da CONTRATADA dc reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as 
devidas justificativas, caso em que o contratante terá o prazo de cinco 05 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento, para efetuar analise e pagamento.
8.5 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.

85.1 A cada pagamento será verificada a retenção na tonic ou solidária dc impostos c contribuições 
sociais, conforme as legislações pertinentes ao ramo de atividade, que devem vir expressas na nota 
fiscal, cm obediência aos ditames estabelecidos pela IN da RFB n.° 1234/2012. que dispõe sobre a 
retenção de tributos c contribuição nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas.

8.6 A Nota Fiscal Fatura deverá conter a incidência dos encargos (IR. 1SS. INSS c Contribuições Federais), 
bem como outros exigidos por lei. A retenção dos tributos federais nào será efetuada caso a CONTRATADA 
apresente o comprovante de que é optante pelo SIMPLES.
8.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido de 
alguma forma paia tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo C'OREN'AL serão 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula EM = I x N x VP. onde:

IS! Eikjrgi* mjrjhwo*;
\ Numero dc dm entre a <hu pre\ Ha para o pagamvth' c a do efetn o paçameulv.
VP Valor da pared* em atraw
I Ir Ju v d.'fnuiKi.ir i O.(X<)1643S. ossin apnr ido
1-1)65 l • |6 HMII36$ |« O.IMK»|M3S
< hide i percentual anu.il no v.iIt de flS

8.8 As despesas com o presente contrato serão atendidas com os recursos consignados no Elemento de 
Despesa n.° 6.2.2.1.1.33.90.030.006, conforme Nota de Empenho n?’ 267/2024. disposta na lis. 177 do PAD 

n 0 052/2024.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO
9.1. O Contrato c regido pelas seguintes normas:

a) Código Civil Brasileiro, no tocante as relações de prestação de serviços, nào gerando vínculo empre- 
gaticio para com o contratado ou qualquer proposto da CONTRATADA, em relação ao CONTRATAN

TE:
b) Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em toda a matéria nào abrangida pela disposição legal referida 
na alínea “a” supra, cspccialnicntc direitos, obrigações e sanções.

9.2. O CONTRATANTE nào responderá por quaisquer obrigações tributarias, previdenciárias. trabalhistas, 
civis e dc qualquer outra natureza, que sejam de competência da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCÃLÍZÃÇAO

10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades:
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10.2. A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento. controle, fiscalização e avaliação 
por servidor cspccialmcntc designado para assegurar o perfeito cumprimento do contrato;
10.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados:
10.4. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do 
contrato c cm iados ao setor competente para o pagamento devido;
10.5. Em caso de nào conformidade. a contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providencias do artigo 119. da Lei n.° 14.133/2021. no que couber;
10.6. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SAMÇÒES ADMINISTRATIVAS

11.1. A incxecuçào total ou parcial deste Contrato, bem como o dcscumprimcnto dc quaisquer dos deveres 
nele clcncados. sujeitará a CONTRATADA, garantida a previa defesa, às penalidades previstas na legislação 
aplicável:
11.2. A Administração Pública poderá motivadamenle adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma dc prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido dc pleno direito, independentemente dc interpelação judicial 
ou extrajudicial, por dcscumprimcnto das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou superseniência dc norma legal ou falo que o tome material ou 
formalmentc inexequível, considerando-se exemplificadamcnte as seguintes hipóteses:

a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;
b) O atraso injustificado na entrega do objeto:
c) A paralisação da execução, sem justa causa c previa comunicação ao CONTRATANTE:
d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, nào admitidas neste Contrato;
e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do CONTRATANTE designado 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
f) A ocorrência dc caso fortuito c força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste Contrato.

12.2. A rescisão nào está condicionada à quitação dos débitos;
12.3. Os casos dc rescisão contratual serão formalmentc motivados nos autos do Processo Administrativo 
respectivo, assegurado o contraditório c a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita c fundamentada 
da autoridade competente.
12.4. Com fundamento no artigo 7* da Lei n° 10.520 2002 ficará impedida de licitar e contratar com a União 
e será dcscredenciada do SJCAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem picjuizo
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da rescisão unilateral do contrato c da aplicação de multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor 

conforme cada caso citados neste item, a CONTRATADA que
12.4.1. Apresentar documentação falsa;

12.4.2. F raudar a execução do contraio;
12.4.3. Comportar-se de modo inidóneo;
12.4.4. Cometer fraude fiscal: ou
12.4.5. Fizer declaração falsa.

12.5. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidóneo”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 

descritos nos artigos 337-H. 337-M e 337-L do Decreto-Lei n" 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal).
12.6. Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, inadimplcmcnto. não-veracidade de 
informações ou mora na execução, a CONTRATADA estará sujeita, assegurado o direito ao contraditório eã 

ampla defesa, às seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com o Corcn 

AL pelo prazo de até 02 (dois) anos.
12.7. Sc qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior. 
dc\ idamente justificado c aceito, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades supramencionadas;
12.8. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar cm 
quaisquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.
12.9. A multa, referida na alínea “b” do item 13.6. será recolhida diretamcnlc ao CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos contado do recebimento da notificação; ou descontada dos pagamentos. 
Nào havendo pagamento, o valor será cobrado judicial mente.
12.10. Nos casos de inadimplcmcnto na prestação dos serviços, as ocorrências seriio registradas pelo 
CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela 
abaixo:

TABELA I

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA do valor do 
eontrato/nota de empenho

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INC1DÊM 1 \

A Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, tubsiilutivo como por caráter 
permanente. ou denar de prm idciKiar rvcompoMç^i complementar

4 l\ir ocorrência

II 1 umcccr mlomwçJo falu de serviço ou substituir objeto licitado por outro de 
qualidade inferior

2 Por ocorrência
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(• llntmif ou danificar o património da CONTRATANTE por culpa ou do k» de seu» 

agrntcv
3 Por ocorrência

n 1 iil:/jf as dependência t da (IJXTRATANTE para fim diverso* du objeta do contrato 4 Por ik orrene ia

E Rciuur-tc a cxcnAar a ta»ca dc objeto deternunadv pela fhuilizaçi'. sem mobw 
iu«tdicadn

4 Por ocorrência

r Permitir situação que enc a possibilidade dc cjumt vu que carne Jarx> físico. oão 
corpotal ou consequências Ida»

3 Por ocorrência

PARA OS ITENS AS EG (IR. D FIXAR DE:

(. Manter a ikxunk-nLx,ão de habilitarão atuali/ada 1 P« item c por 
ocorrência

II Cumprir dclcrnunji»ãofornul ou instrução complementar da facali/ação 2 Por ocorrência

1 Cumprir obngaçâo contratual aceswna. a exemplo de solicitação escrita c 
fundamentada do fiscal do Contrato Ata XtHa dc Imponho

2 Por item e ps*r 
ocorrência

J Apresentar. quanJo solicitado. documentação fiscal trabalhista, pres idenciána e 
vutie» documento* occcssãnosà comprovação do cumprimenta dos demais encargos 

trabalhistas.

2 Por ocorrência e por d ta

K Entregar ou entregar cum atraso ou incompleta a documentação exigida por foiça do 

contrato
1 Por ocorrência e por dia

L 1 ntregar ou entTgjr com atras.» os esclarecimentos tormais «olriladm para sanar as 
inconsistências ou duvidas suscitada» durante a análise da documentação exigica por 

força do contrato

2 Por ocotTtncia e por dia

.M ( umprir quaisquer do» Mens do Edital do Pregão Eletruiuco e «cus anexos nio 
prev istos netU tabela de multa», após reincidência formalinenlc notificada pela 

fiKalmção.

3 Por item e por 
oconência

X Substituir os produtos serviços que apresentarem defeitos c ou apresentarem 
renJimcnlo msatisfatono cm ale 15 (quuvcjdiascomdos. contado» da comunicação 

do Fiscal do Contrato Ata NuU Empenho.

2 Por item c dia dc atraso

12.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

12.11.1. Sc os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
12.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRAT/XNTE, o débito sera encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.12. O contrato, sem prejuízo das multas c demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser 
rescindido uniiateralmcnte, por alo formal da Administração, nos casos enumerados no artigo 137 da Lei n® 
14.133 2021.
12.13. As sanções dc multa poderão ser aplicadas combinado com as de advertência, suspensão temporária 
para licitar e contratar com o Coren AL. c impedimento de licitar c contratar com a União. Estados. Distrito 
Federal e Municípios.
12.14. Das decisões dc aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 165 da Lei n.“ 
14.133/2021. observados os prazos ali fixados.
12.15. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, fac-simile. correio eletrónico ou qualquer outro 
meio dc comunicação, se. dentro do prazo previsto em lei. sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada.
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CLM SILA DEC Í MA TERCEIRA - DA OMISSÃO

13.1 Os casos omissos ou situaçiks iiâu explicitadas nas clausulas deste contraio seriio decididos pelo 
CONTRATANTE. segundo as disposições comidas na Lei n” I4.I3.V2O2L bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 

mdepcndcntemenie de suas transcrições.

CLAVSÜLÃ DECÕIÃQUARTA - DA PUBL1CAÇAO

14.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 89 da Lei n.° 14.133/2021. o presente 
contraio será publicado na imprensa oficial, na forma de extrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DO EORO E DISPOSIÇÕES EI.NAIS
15.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão dirimidas, nos lermos do 
disposto no artigo 92. $ Io da Lei n' 14.133/2021, no foro da Seção Judiciária da sede do CONTRATANTE, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.2 O presente contraio vincula aos documentos apensos ao PAD n 0 052/2024.
15.3 E por estarem justos c contratados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual (cor. que 
vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas cláusulas e 
condições, tudo de acordo com a Lei n". 14.133/2021 c suas alterações posteriores.

MaceiõzAL. 17 de maio de 2024.

DANN YELLY DAYANE ALVES DA SILVA COSTA ESVALDO DOS SANTOS SILVA

TESTEMUNHAS:

\(>MI : M)MEí

íTF/MF;
RG:

( m\IF:
RG:

Scdc. Ai MufcujcSilvj.n •’430, bairro Fnr«»l. Al .< I I’ 5 70S I-5W. I oik (K2) 3221*41 IX
Subtcçfe» Una Nihm» Scnlwa Aparecida, n • 275. tairru Ccnlnt. Anipinua Al.( 11'. S7IOO-U2O. I one (#2)*OM29-77|1<




